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DECRETOS
DECRETO N. 9620/GAB/PM/JP/2018

01 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 
Considerando o teor dos Memorandos nos 077/SEMFAZ/
CAEO/2018; 66/FMS/SEMUSA/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha:  596  10.302.0005.2098.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina 60.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

§ 2º Redução (-):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha:  602 m10.302.0005.2098.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina  -35.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 603 10.302.0005.2098.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina  -25.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9621/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Exonera Henrique de Moraes Camargo, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 475/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Henrique de Moraes Camargo, do cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, 1º de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9622/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Nomeia Wanderson Nunes Rodrigues para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 475/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Wanderson Nunes Rodrigues para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9623/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Exonera Edionor Gomes, do cargo em comissão de Supervisor em 
Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 476/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Edionor Gomes, do cargo em comissão de 
Supervisor em Trabalhos de Pedreiros, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 06 de agosto de 2018.

Palácio Urupá, 1º de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9624/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Nomeia Marcos Carmo de Lima para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Acompanhamento e Processos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 476/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Marcos Carmo de Lima para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Acompanhamento e Processos, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9625/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Nomeia Marcos Antonio da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 476/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Marcos Antonio da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 6 de agosto de 2018.

Palácio Urupá, 1º de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9626/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal,  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;
Considerando o teor do Memorando nº 066/FMS/SEMUSA/2018 e,
Considerando o teor do Memorando nº 077/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
362 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
02 07 11Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
462 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 Atenção Básica - PAB - Fixo
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
02 07 01GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
367 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -10.000,00
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
02 07 11Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
461 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-10.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 Atenção Básica - PAB - Fixo

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de agosto de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9627/GAB/PM/JP/2018
01 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 
Considerando o teor dos Memorandos nos 077/SEMFAZ/
CAEO/2018; 0240 e 0245/18/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2018, conforme a seguir descritos:
§ 1º Acréscimo (+):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 99 04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. 7.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER
§ 2º Redução (-):
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 93 04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. -7.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO 001/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 014/SEMPLAN/DE-
CONV/PMHO/18, de 05/07/2018, recebido por esta empresa em 
23/07/2018 através do Ofício 009/PMJP/2018. 
Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando que o corpo técnico desta secretaria ao analisar o projeto 
apresentado constatou alguns equívocos na elaboração do mesmo, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso documento 
oficio 009/PMJP/2018 (em anexo).

Remeto o projeto contendo a analise do engenheiro municipal, para 
adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo de 07 
(sete) dias a contar da data de recebimento deste documento, haja vista 
que se trata de obra em execução, com prazo de contrato já fixado de 
início e finalização da obra. 

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 30 dejulho de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
Aos cuidados de TIAGO FERNANDES MARTINS Nesta.

EDITAIS DE INTIMAÇÃOMUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00007, de 19 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

JULIO CESAR TEMPONI NUNES 840.527.592-49 0005/00115/2018

JOAO LUIZ DE SOUZA 090.626.058-26 0005/00119/2018

JESUS MARQUES DE OLIVEIRA 777.536.908-68 0005/00130/2018

ALFREDO LIMA 070.113.502-68 0005/00139/2018

ATAIDES VERGILIO DIAS 418.951.852-20 0005/00140/2018

JOAO PEREIRA DOS SANTOS 050.893.791-49 0005/00141/2018

FLAUZINO FERNANDES DA SILVA 159.169.449-34 0005/00142/2018

JOSE FERREIRA DE SOUZA 114.090.702-63 0005/00145/2018

SERAFIM RODRIGUES DE OLIVEIRA 084.656.732-68 0005/00147/2018

COSMO ALVES DA SILVA 007.648.501-30 0005/00151/2018

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: LUIZ FERNANDES RIBAS MOTTA Matrícula: 00095396

Cargo/Portaria de Nomeação n° : SECRETÁRIO DE FAZENDA Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

19/07/2018

03/08/2018

MUNICÍPIO - JI-PARANA - RO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00008, de 19 de Julho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

ROMAO CARDOSO DOS SANTOS 413.275.949-00 0005/00156/2018

ANTONIO VIEIRA DA SILVA 091.490.749-20 0005/00157/2018

MARIA CONCEICAO DA SILVA 114.093.712-04 0005/00161/2018

MARIA RODRIGUES DA SILVA 408.367.892-53 0005/00166/2018

VALDEZ ALVES SANTANA 048.205.682-72 0005/00169/2018

NATIVIDADE FRANCISCO DE SOUZA 675.143.832-04 0005/00170/2018

JOSE FRANCISCO DA CUNHA 458.906.178-34 0005/00171/2018

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 286.133.332-49 0005/00176/2018

ANEZIO DE OLIVEIRA 325.947.201-00 0005/00178/2018

DURVALINA SILVA BEZERRA 312.960.092-20 0005/00370/2018

SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA 351.023.902-44 0005/00378/2018

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: LUIZ FERNANDES RIBAS MOTTA Matrícula: 00095396

Cargo/Portaria de Nomeação n° : SECRETÁRIO DE FAZENDA Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

19/07/2018

03/08/2018

ORDEM DE SERVIÇOS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 045/SEMPLAN/

DECONV/PMJP/2018
Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para ela-
boração resposta quanto ao parecer apontado na analise da prestação 
de contas do convênio referente à CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE PARTO NORMAL.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração resposta quanto 
ao parecer apontado na analise da prestação de contas do convênio 
referente à CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE PARTO NORMAL, 
localizado no Hospital Municipal, conforme processo 14715/2014. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/08/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 30 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 046/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI EDIMILSON DA SILVA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
EDIMILSON DA SILVA, localizado na Rua José Jorge de Melo 
esq. com Rua Iolanda Gonçalves, s/nº, Bairro: Bosque dos Ipês em 
Ji-Paraná/RO, conforme solicitado através do Memorando nº 449/18/
GAB/SEMED e protocolo nº 10299.7154/2017.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 047/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI NOSSO LAR .
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
NOSSO LAR, localizado na Rua Idelfonso da Silva, nº 2140, Bairro: 
Nova Brasilia em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado através do Me-
morando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 10240.7154/2017.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 048/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI ZILDA ARNS.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
ZILDA ARNS, localizado na Rua 3 Irmãos, Quadra M-20, s/nº, Bairro: 
Parque em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado através do Memorando 
nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 10241.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 049/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT, localizado na Rua Pacaás Novos, 
Quadra 20, Lt 01, 1º distrito, Bairro: Urupá em Ji-Paraná/RO, con-
forme solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e 
protocolo nº 10239.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 050/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI MARIA ESMERALDA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
MARIA ESMERALDA, localizado na Rua Rio Amazonas com Rio 
Branco, s/nº, Bairro: Jardim dos Migrantes em Ji-Paraná/RO, con-
forme solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e 
protocolo nº 10300.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 051/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI PRIMAVERA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI PRIMAVERA, localizado na Rua Plácido de Castro,  
Quadra 51, Lote 16, nº 259, Bairro: Primavera em Ji-Paraná/RO, 
conforme solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED 
e protocolo nº 10312.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 053/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI CAMILA LOPES.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI CAMILA LOPES, localizado na Rua Bélgica, antiga Rua L, 
s/nº Bairro: São Cristóvão  em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado 
através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 
10290.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 052/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI VERA LÚCIA DE OLIVEIRA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA, localizado na Av. Aracajú, Quadra 
05-A, Bairro: Jorge Teixeira em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado 
através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 
10292.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 054/

SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara in-
cêndio e pânico na CMEI MARCILENE FERREIRA DE ALMEIDA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI MARCILENE FERREIRA DE ALMEIDA, localizado na Rua 
Fernando de Noronha, s/nº Bairro: Park Amazonas em Ji-Paraná/RO, 
conforme solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED 
e protocolo nº 10291.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 055/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI OLIVIA REIDERICH DE BRITO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI OLIVIA REIDERICH DE BRITO, localizado na Rua Manoel 
Pinheiro Machado, 2º distrito s/nº Bairro: Alto Alegre em Ji-Paraná/
RO, conforme solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/
SEMED e protocolo nº 10305.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°040/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI EDIMILSON DA SILVA, conforme 
Ordem de Serviço 046/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.  
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

 PORTARIA N.°041/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI NOSSO LAR, conforme Ordem de Serviço 
047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de 
engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°042/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI ZILDA ARNS, conforme Ordem de 
Serviço 048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de 
engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°043/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI ARIEL VIEIRA HILGERT, conforme 
Ordem de Serviço 049/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de 
engenharia.
ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 056/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI MARCELINO CALEGARIO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
MARCELINO CALEGARIO, localizado na Rua João Nascimento, 
nº 1068, 1º distrito Bairro: São Bernardo em Ji-Paraná/RO, conforme 
solicitado através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo 
nº 10318.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 057/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF BARBARA HELIODORA.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, confor-
me consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
EMEF BARBARA HELIODORA, localizado na 4º Linha – Gleba 
G, s/nº, Bairro: Zona Rural em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado 
através do Memorando nº 449/18/GAB/SEMED e protocolo nº 
10319.7154/2017.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
28/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 31 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIAS
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PORTARIA N.°044/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI MARIA ESMERALDA AYRES DE 
OLIVEIRA, conforme Ordem de Serviço 050/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°045/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI PRIMAVERA, conforme Ordem de 
Serviço 051/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°046/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI VERA LÚCIA DE OLIVEIRA, conforme 
Ordem de Serviço 052/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI CAMILA LOPES, conforme Ordem de 
Serviço 053/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara in-
cêndio e pânico na CMEI MARCILENE FERREIRA DE ALMEIDA, 
conforme Ordem de Serviço 054/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°049/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI OLIVIA HEIDERICH DE BRITO, 
conforme Ordem de Serviço 055/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°050/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI MARCELINO CALEGÁRIO, conforme 
Ordem de Serviço 056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.  
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°051/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, engenheiro elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI BÁRBARA HELIODORA, conforme 
Ordem de Serviço 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.
ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 31 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 035/SRP/CGM/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/CPL/PMJP/2018
PROCESSOS: nº 1-3997/2018 – Volumes I e II.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.

Finalidade do Registro de Preços: Aquisição de material de consumo 
(cavaletes, telas, tintas e outros), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação/SEMED, conforme Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 075/CPL/
PMJP/2017, fls. 99/132.

Empresas Detentoras do Registro: LABORATÓRIUS EQUIPAMEN-
TOS E PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 00.881.764/0001-33, situada na Rua Cambuquira, 152, 
Bairro Carlos Prates, CEP. 30.710-550 Belo Horizonte/MG (fone: 31-
3278-2327,  E-mail: laboratorius@uol.com.br), neste ato representado 
por Sergio Luiz Costa, brasileiro, casado, Empresário, portador do 
RG 3050764/SSP/MG e CPF 494.127.876-34, (fls. 164); ELLEN 
MOALLEM & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 08.084.695/0001-49, situada na Rua Doutor 
Silvestre Ferraz, 91, Bairro Centro, CEP. 37.500-054, Itajubá/MG 
(fone: 35 3622 4466,  E-mail: habib@habib-decoracoes.com.br), neste 
ato representado por Ellen Moallem, brasileira, solteira, Empresária, 
portadora do RG 11483515/PC/MG e CPF 076.753.016-09, (fls. 180); 
COMERCIAL TS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 18.666.293/0001-06, situada à Av. Marechal 
Rondon , 1390, Bairro Centro  - Ji-Paraná/RO, CEP. 76.900-100 
(fone: 69 3424-2006/8472-2741), neste ato representado por Sergio 
Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador do RG 788.801 SSP/RO 
e CPF 754.128.372, (fls. 212/213) e SOLLO BRASIL COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 28.493.685/0001-74, situada na Rua Renato Perez, 1984, 
Bairro Agenor de Carvalho, CEP. 76.820-228, Porto Velho/RO (fone: 
69 3225-3184/99246-6019,  E-mail: empresasolobrasil@gmail.com), 
neste ato representado por Izadora Amaro Cabrera, brasileira, solteira, 
Empresária, portadora do RG 1291069/SSP/RO e CPF 014.875.882-
75, (fls. 243).

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 
08 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina 
o art. 14, parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da 
Silva, Controlador Geral Município, aprecia e determina a lavratura 
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custear as despesas de Correios ou qualquer tipo de transporte quando 
se tratar de substituição dos produtos defeituosos.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento, designada pela Secretaria Municipal de Educação para 
conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA 
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verificação da conformidade do produto com a quantidade, especifi-
cação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho 
com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado 
canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí-
veis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada 
do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será in-
terrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:
8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita 
às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;

 8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor 
da parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á 
inexecução total ou parcial do contrato/empenho, com as conseqüên-
cias daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;

8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega 
integral do material ou entrega integral em desacordo com as espe-
cificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabe-
lecidas nesta Ata e no Anexo 
I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas cláusulas an-
teriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do 
contrato/empenho;

8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;

8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;

8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;

8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:
10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 035/SRP/CGM/2.018, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.
11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;
11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:
12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hi-
pótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”.
13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;
13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso
OBS: “Quadro Demonstrativo de Itens consta numeração do Sistema 
Compras” apresentando conflito de numeração de itens entre o sistema 
compras e o Pregão Eletrônico, por motivos de itens com a mesma 
especificação serem juntados no ato licitatório.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de 
igual teor, composta de 22(vinte e duas) páginas, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva   
Cad. 11594 

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

da presente Ata de Registro de Preços sob n. 035/SRP/CGM/2.018, 
tendo como licitante homologada e adjudicada às empresas qualifi-
cadas. Tendo os presentes acordado com a classificação, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS do material de consumo (cavaletes, 
telas, tintas e outros), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
Termos de Referência/Anexos, fls. 04/22; Solicitações de materiais e 
Cotações de Preços, fls. 23/88; Autorização do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, fls. 97; Aviso e Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 75/CPL/PMJP/2018/Anexos 
fls. 99/133; Parecer Jurídico n° 806/PGM/PMJP/2018, fls. 134/138; 
Publicações, fls. 139/146; Propostas, fls. 147/156; Habilitação, 
157/260; Resultado por fornecedor, fls. 261/263; Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico nº 075/2018(SRP), de 25/06/18, fls. 265/289; 
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico, fls. 290/293; Parecer 
nº 947/PGM/PMJP/2018, fls. 295/299; Termo de Homologação do 
Pregão Eletrônico nº  075/2018, fls. 304/315.

1 -DO OBJETO:
1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisiçãode material 
de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros), para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação, com período de 
consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação, 
fls. 99/133.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:
2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS SOLICITAÇÕES:
3.1 - Ao receber as solicitações a Controladoria Geral do Município 
fará a liberação do pedido no Sistema COMPRAS;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:
4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, 
por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devi-
damente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à 
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA/GARANTIA:
5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.2 – Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, 
localizado na Rua Jamil Pontes, 1171, bairro Jardim dos Migrantes 
- Ji-Paraná/RO, impreterivelmente no prazo máximode 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da nota de empenho. Entenda-se por 
entrega o transporte, descarregamento e acondicionamento do produto 
no interior da dependência.

5.3 – Para os produtos que apresentarem defeitos de fabricação deve-
rão ser efetuadas trocas IMEDIÁTAS. A empresa vencedora deverá 
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Page 1

Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
6034Fornecedor / Proponente : ELLEN MOALLEM - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

11 002.003.612 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR BRANCO
METÁLICO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

12 002.003.613 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR BRONZE,
DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

13 002.003.614 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR PRATA,
DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

14 002.003.615 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR VERDE,
DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

15 002.003.616 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR AZUL, DE
1ª QUALIDADE.
ACRILEX

16 002.003.618 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR
VERMELHO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

17 002.003.619 03,92 156,80UND 40 40 156,800TINTA DIMENSIONAL DE RELEVO 3D, NA COR ROSA, DE
1ª QUALIDADE.
ACRILEX

18 002.003.620 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO ESCURO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

19 002.003.621 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO NAPOLES CARNE, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

20 002.003.622 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL FTALOCIANINA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

21 002.003.623 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL HORTÊNCIA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

22 002.003.625 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL COBALTO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Page 2

Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
6034Fornecedor / Proponente : ELLEN MOALLEM - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

23 002.003.626 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
CARNE CLARO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

24 002.003.627 03,88 77,60UND 20 20 77,600TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
GRIS NEUTRO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

25 002.003.628 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERMELHO CÁDMIO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

26 002.003.629 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
MAGENTA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

27 002.003.630 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
ROSA ESCURO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

28 002.003.631 03,88 2.328,00UND 600 600 2.328,000TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
BRANCO DE TITÂNIO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

29 002.003.632 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
PRETO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

30 002.003.633 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERDE MUSGO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

31 002.003.634 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO LIMÃO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

32 002.003.635 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO CÁDMIO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

33 002.003.636 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
LARANJA CÁDMIO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

34 002.003.637 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO PELE, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

35 002.003.638 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERDE OLIVA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

36 002.003.639 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
TERRA SIENA NATURAL, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

37 002.003.640 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
MARROM VAN DYCK, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

LABORATÓRIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.881.764/0001-33, situada na Rua Cam-
buquira, 152, Bairro Carlos Prates, CEP. 30.710-550 Belo Horizonte/MG (fone: 
31-3278-2327,  E-mail: laboratorius@uol.com.br), neste ato representado por 
Sergio Luiz Costa, brasileiro, casado, Empresário, portador do RG 3050764/SSP/
MG e CPF 494.127.876-34, (fls. 164); firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (cavaletes, telas, tintas e outros),para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educaçãode Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná, fls. 304/314, segundo descrito nos Termo de Referências/Anexos, fls. 
04/22; Aviso e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
075/CPL/PMJP/2017fls. 286/344 dos Processos Administrativo n° 3997/2018 – Vol. 
I e II, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os 
ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 035/SRP/CGM/2018, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 
o recebimento da nota de empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 
conforme cronograma estabelecido, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2018.

LABORATÓRIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA
CNPJ n° 00.881.764/0001-33

TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

ELLEN MOALLEM & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 08.084.695/0001-49, situada na Rua Doutor Silvestre Ferraz, 91, Bairro 
Centro, CEP. 37.500-054, Itajubá/MG (fone: 35 3622 4466,  E-mail: habib@
habib-decoracoes.com.br), neste ato representado por Ellen Moallem, brasileira, 
solteira, Empresária, portadora do RG 11483515/PC/MG e CPF 076.753.016-09, 
(fls. 180); firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de consumo (cavaletes, 

telas, tintas e outros),para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 
devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 
304/314, segundo descrito nos Termo de Referências/Anexos, fls. 04/22; Aviso 
e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 075/CPL/
PMJP/2017fls. 286/344 dos Processos Administrativo n° 3997/2018 – Vol. I e II, 
disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes 
descritos na Ata de Registro de Preços n° 035/SRP/CGM/2018, independente de 
sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 
o recebimento da nota de empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 
conforme cronograma estabelecido, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2018.

ELLEN MOALLEM & CIA LTDA-ME, 
CNPJ n° 08.084.695/0001-49, 

TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

COMERCIAL TS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 18.666.293/0001-06, situada à Av. Marechal Rondon , 1390, Bairro 
Centro  - Ji-Paraná/RO, CEP. 76.900-100 (fone: 69 3424-2006/8472-2741), neste 
ato representado por Sergio Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador do RG 
788.801 SSP/RO e CPF 754.128.372, (fls. 212/213); firma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o forne-
cimento do material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros),para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO, sob o regime 
de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 304/314, segundo descrito nos Termo de 
Referências/Anexos, fls. 04/22; Aviso e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 075/CPL/PMJP/2017fls. 286/344 dos Processos Admi-
nistrativo n° 3997/2018 – Vol. I e II, disponível na página oficial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 
035/SRP/CGM/2018, independente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 

efetuar entrega dos objetos registrados, conforme cronograma estabelecido, sob 
pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2018.

COMERCIAL TS LTDA-ME
CNPJ n° 18.666.293/0001-06

TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 28.493.685/0001-74, situada na Rua Renato Perez, 
1984, Bairro Agenor de Carvalho, CEP. 76.820-228, Porto Velho/RO (fone: 69 
3225-3184/99246-6019,  E-mail: empresasolobrasil@gmail.com), neste ato repre-
sentado por Izadora Amaro Cabrera, brasileira, solteira, Empresária, portadora do 
RG 1291069/SSP/RO e CPF 014.875.882-75, (fls. 243); firma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o forne-
cimento do material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros),para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO, sob o regime 
de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 304/314, segundo descrito nos Termo de 
Referências/Anexos, fls. 04/22; Aviso e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 075/CPL/PMJP/2017fls. 286/344 dos Processos Ad-
ministrativo n° 3997/2018 – Vol. I e II, disponível na página oficial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 
035/SRP/CGM/2018, independente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar entrega dos objetos registrados, conforme cronograma estabelecido, sob 
pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2018.

SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 28.493.685/0001-74
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
6034Fornecedor / Proponente : ELLEN MOALLEM - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

38 002.003.641 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO INDIANO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

39 002.003.642 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO CADMIO CLARO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

40 002.003.643 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AMARELO CADMIO ESCURO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

41 002.003.644 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
NÁPOLES, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

42 002.003.645 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERMELHO CADMIO CLARO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

43 002.003.646 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL CERÚLEO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

44 002.003.647 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERMELHO CLARO, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

45 002.003.648 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERDE VESSIE, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

46 002.003.649 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
TERRA VERDE, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

47 002.003.650 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
TERRA DE SIENA QUEIMADA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

48 002.003.651 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL TURQUESA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

49 002.003.652 03,88 232,80UND 60 60 232,800TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERDE INGLÊS, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

50 002.003.653 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERDE HOOKER, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

51 002.003.654 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
VERMELHO CARMIM, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

52 002.003.655 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
SÉPIA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Page 4

Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
6034Fornecedor / Proponente : ELLEN MOALLEM - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

53 002.003.656 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL CELESTE, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

54 002.003.657 03,88 155,20UND 40 40 155,200TINTA ACRÍLICA PARA TELA, BISNAGA DE 20ML NA COR
AZUL DA PRÚSSIA, DE 1ª QUALIDADE.
ACRILEX

76 002.003.679 05,38 645,60UND 120 120 645,600PINCEL N° 00, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

77 002.003.680 05,59 335,40UND 60 60 335,400PINCEL N° 4, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

78 002.003.681 07,99 479,40UND 60 60 479,400PINCEL N° 6, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

79 002.003.682 010,15 609,00UND 60 60 609,000PINCEL N°10, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

80 002.003.683 011,89 713,40UND 60 60 713,400PINCEL N° 12, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

81 002.003.684 015,42 925,20UND 60 60 925,200PINCEL N° 14, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

82 002.003.685 019,83 1.189,80UND 60 60 1.189,800PINCEL N° 16, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

84 002.003.687 025,94 1.556,40UND 60 60 1.556,400PINCEL N° 20, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

87 002.003.690 04,27 85,40UND 20 20 85,400PINCEL BROXA N° 2, CERDAS CINZAS, CABO CURTO EM
MADEIRA NATURAL, VIROLA DE ALUMÍNIO E FORMATO
REDONDO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

88 002.003.691 05,97 119,40UND 20 20 119,400PINCEL BROXA N° 4, CERDAS CINZAS, CABO CURTO EM
MADEIRA NATURAL, VIROLA DE ALUMÍNIO E FORMATO
REDONDO, DE 1ª QUALIDADE.
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
6034Fornecedor / Proponente : ELLEN MOALLEM - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

TIGRE
89 002.003.692 08,46 169,20UND 20 20 169,200PINCEL BROXA N° 6, CERDAS CINZAS, CABO CURTO EM

MADEIRA NATURAL, VIROLA DE ALUMÍNIO E FORMATO
REDONDO, DE 1ª QUALIDADE.
TIGRE

91 002.003.696 03,41 204,60UND 60 60 204,600PINCEL CHATO Nº 14, CERDA BRANCA IMPORTADA,
CABO LONGO, EM MADEIRA AMARELO, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO APARADO E LIXADO.
TIGRE

92 002.003.697 04,66 279,60UND 60 60 279,600PINCEL CHATO Nº 16, CERDA BRANCA IMPORTADA,
CABO LONGO, EM MADEIRA AMARELO, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO APARADO E LIXADO.
TIGRE

Total Registro de Preços (Inicial) : 17.334,00 Saldo Total: 17.334,00

9485Fornecedor / Proponente : COMERCIAL TS LTDA - ME-
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
9485Fornecedor / Proponente : COMERCIAL TS LTDA - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 001.001.949 02,00 800,00UND 400 400 800,000FLANELA EM TECIDO 100% ALGODÃO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 40 X 60CM
MC FLANELAS

FLANELA em tecido 100% algodão, embainhado nas laterais, absorvente, lavável e durável, medindo aproximadamente 40 x 60cm, com
etiqueta costurada informando no mínimo o cnpj do fabricante e a composição do tecido.

2 001.002.035 04,30 3.440,00UND 800 800 3.440,000SACO DE ALGODÃO TIPO ALVEJADO, TAMANHO 74X45,
COR BRANCO, APLICAÇÃO LIMPEZA DE CHÃO:
DANTEX

características adicionais duplo, material 100% algodão, peso 120.
55 002.003.658 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR

BRANCA.
ACRILEX

56 002.003.659 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VERDE OLIVA.
ACRILEX

57 002.003.660 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
AMARELO PELE.
ACRILEX

58 002.003.661 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML NA COR
AMARELO LIMÃO.
ACRILEX

59 002.003.662 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
AMARELO OURO.
ACRILEX

60 002.003.663 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
SÉPIA.
ACRILEX

61 002.003.664 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
AZUL COBALTO.
ACRILEX

62 002.003.665 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VIOLETA.
ACRILEX

63 002.003.666 01,98 118,80UND 60 60 118,800TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
PRETA.
ACRILEX

64 002.003.667 01,98 79,20UND 40 40 79,200TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VERDE PINHEIRO.
ACRILEX

65 002.003.668 01,98 118,80UND 60 60 118,800TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VERDE MUSGO.
ACRILEX

66 002.003.669 01,98 118,80UND 60 60 118,800TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
ROSA ESCURO.
ACRILEX
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
9485Fornecedor / Proponente : COMERCIAL TS LTDA - ME-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

67 002.003.670 01,98 118,80UND 60 60 118,800TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VERMELHO VIVO.
ACRILEX

68 002.003.671 01,98 79,20UND 40 40 79,200TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
MARROM.
ACRILEX

69 002.003.672 01,98 79,20UND 40 40 79,200TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
PÚRPURA.
ACRILEX

70 002.003.673 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
VINHO.
ACRILEX

71 002.003.674 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA FRASCO DE 37ML, NA COR
LARANJA.
ACRILEX

73 002.003.676 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
AZUL CARIBE.
ACRILEX

74 002.003.677 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
CARAMELO.
ACRILEX

75 002.003.678 01,98 158,40UND 80 80 158,400TINTA PARA TECIDO FOSCA, FRASCO DE 37ML, NA COR
CRISTAL.
ACRILEX

Total Registro de Preços (Inicial) : 7.012,00 Saldo Total: 7.012,00

95360Fornecedor / Proponente : LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTD-
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
95360Fornecedor / Proponente : LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTD-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

3 002.003.605 057,30 3.438,00UND 60 60 3.438,000CAVALETE PARA PINTURA EM MADEIRA PINUS
NATURAL:
SOUZA

tipo régua, com regulagem de altura, medindo (AxLxP) 1,25x50x5cm, com barras de apoio de telas e pés tipo escada, de 1ª qualidade.
4 002.003.606 05,43 2.172,00UND 400 400 2.172,000TELA PARA PINTURA, MEDINDO 20X30CM:

SOUZA
compatível para tinta a óleo, acrílica e aquarela, fabricada em madeira, com tecido 100% algodão com aplicação de resina acrílica de alta
qualidade,textura uniforme, de 1ª qualidade.

5 002.003.607 08,76 3.504,00UND 400 400 3.504,000TELA PARA PINTURA, MEDINDO 30X40CM:
SOUZA

compatível para tinta a óleo, acrílica e aquarela, fabricada em madeira, com tecido 100% algodão com aplicação de resina acrílica de alta
qualidade,textura uniforme, de 1ª qualidade.

6 002.003.608 014,55 5.820,00UND 400 400 5.820,000TELA PARA PINTURA, MEDINDO 40X50CM:
SOUZA

compatível para tinta a óleo, acrílica e aquarela, fabricada em madeira, com tecido 100% algodão com aplicação de resina acrílica de alta
qualidade,textura uniforme, de 1ª qualidade.

7 002.003.609 020,38 1.630,40UND 80 80 1.630,400TELA PARA PINTURA, MEDINDO 50X60CM:
SOUZA

compatível para tinta a óleo, acrílica e aquarela, fabricada em madeira, com tecido 100% algodão com aplicação de resina acrílica de alta
qualidade,textura uniforme, de 1ª qualidade.

8 029.002.124 026,03 2.603,00UND 100 100 2.603,000AVENTAL PARA PINTURA ARTÍSTICA EM ALGODÃO
TAMANHO M.
FND

Total Registro de Preços (Inicial) : 19.167,40 Saldo Total: 19.167,40

95361Fornecedor / Proponente : SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA-
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Nº Proc. Licitatório : 000122/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 75
Nº Controle Ata : 035/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 02/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (cavaletes, telas, tintas e outros).
Proc. Administrativo : 3997/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 02/08/2019
95361Fornecedor / Proponente : SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA-

Centro de Custo : 244 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

9 002.003.610 030,81 1.232,40UND 40 40 1.232,400ESPÁTULA PARA PINTURA ARTÍSTICA, EM AÇO INOX,
EM FORMA DE GOTA, DE 1ª QUALIDADE.
KAZ

10 002.003.611 019,94 797,60UND 40 40 797,600COLA BRANCA DE PVA ADESIVA PARA ARTESANATO
COM SECAGEM RAPIDA, ODOR SUAVE, PRODUTO SEM
CARACTERÍSTICAS TÓXICAS, FRASCO DE 1KG, DE 1ª
QUALIDADE.
KAZ

83 002.003.686 021,41 1.284,60UND 60 60 1.284,600PINCEL N° 18, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
KAZ

85 002.003.688 029,77 1.786,20UND 60 60 1.786,200PINCEL N°22, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
KAZ

86 002.003.689 029,91 1.794,60UND 60 60 1.794,600PINCEL N° 24, CERDAS DE PELO DE ORELHA DE BOI,
CABO LONGO, EM MADEIRA VERMELHA, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO, DE 1ª QUALIDADE.
KAZ

90 002.003.693 010,06 201,20UND 20 20 201,200PINCEL CHANFRADO N °10, CERDAS DE PELO
SINTÉTICO DOURADO, CABO LONGO, EM MADEIRA
BRANCO, VIROLA DE ALUMÍNIO E FORMATO
CHANFRADO ANGULAR, DE 1ª QUALIDADE.
KAZ

93 002.003.698 08,64 518,40UND 60 60 518,400PINCEL CHATO Nº 22, CERDA BRANCA IMPORTADA,
CABO LONGO, EM MADEIRA AMARELO, VIROLA DE
ALUMÍNIO E FORMATO CHATO APARADO E LIXADO.
KAZ

Total Registro de Preços (Inicial) : 7.615,00 Saldo Total: 7.615,00

Total Registro de Preços (Inicial) : 51.128,40 51.128,40Saldo Total:


